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EN CAUSE : 

M a d a m e M d ' (ci -après d é n o m m é e « M a d a m e D't » ) , 

d o m i c i l i é e 

p a r t i e d e m a n d e r e s s e , c o m p a r a i s s a n t p a r M e M a r i e - L a u r e WANTIEZ , A v o c a t e ; 

CONTRE : 

L a S . C . A . T. (c i -après d é n o m m é e « T. » ) , 

d o n t le s iège socia l es t s i t ué i N° BCE 

p a r t i e d é f e n d e r e s s e , c o m p a r a i s s a n t p a r M e Es te l le RENARD l o c o M e A l e x a n d r e 

V A N D E N B E R G E N e t M e Emi l i e M O R E L L I , A v o c a t s ; 

I. P R O C E D U R E 

M a d a m e D a i n t r o d u i t la p r é s e n t e a c t i o n à r e n c o n t r e d u T p a r 

r e q u ê t e d u 1 7 m a r s 2 0 1 6 . 

U n e o r d o n n a n c e f i x a n t les d é l a i s p o u r c o n c l u r e s u r p i e d d e l ' a r t i c l e 7 4 7 d u C o d e 

j u d i c i a i r e a é t é p r o n o n c é e le 3 1 m a i 2 0 1 6 . 

T , a d é p o s é ses c o n c l u s i o n s le 15 s e p t e m b r e 2 0 1 6 . 

M a d a m e D a d é p o s é ses c o n c l u s i o n s le 7 d é c e m b r e 2 0 1 6 . 

T a d é p o s é des c o n c l u s i o n s a d d i t i o n n e l l e s le 15 f é v r i e r 2 0 1 7 . 

1 a d é p o s é des c o n c l u s i o n s d e s y n t h è s e le 1 4 av r i l 2 0 1 7 . 

M a d a m e D a d é p o s é s o n d o s s i e r d e p ièces le 2 4 m a i 2 0 1 7 . 

Le T a d é p o s é s o n d o s s i e r d e p ièces le 2 7 av r i l 2 0 1 7 . 

Les p a r t i e s o n t é t é e n t e n d u e s e n l e u r s d i r es e t m o y e n s à l ' a u d i e n c e p u b l i q u e d u 3 0 

m a i 2 0 1 7 , a p r è s q u e le t r i b u n a l a i t c o n s t a t é l ' é c h e c d e la t e n t a t i v e d e c o n c i l i a t i o n 

p r é v u e p a r l ' a r t i c l e 7 3 4 d u C o d e j u d i c i a i r e . 

A p r è s la c l ô t u r e d e s d é b a t s , l ' a f f a i r e a é t é p r i se e n d é l i b é r é à l ' a u d i e n c e p u b l i q u e d u 

3 0 m a i 2 0 1 7 . 



R.G. n° : 1 6 / 3 2 9 5 / A 3 e m e p a g e 

II. O B J E T 

Par r e q u ê t e d u 1 7 m a r s 2 0 1 6 , M a d a m e D a d e m a n d é a u T r i b u n a l d e 

c o n d a m n e r T à p a y e r la s o m m e 2 6 . 9 8 7 , 5 6 € b r u t a u t i t r e d ' i n d e m n i t é d u e e n 

a p p l i c a t i o n d e la l o i d u 1 0 m a i 2 0 0 7 , a u g m e n t é e des i n t é r ê t s e t les d é p e n s d e 

l ' i n s t a n c e . 

El le a é g a l e m e n t d e m a n d é d e d é c l a r e r le j u g e m e n t à i n t e r v e n i r e x é c u t o i r e sans 

p r o v i s i o n , n i c a n t o n n e m e n t . 

III. FA I TS 

T. i es t u n e s o c i é t é a c t i v e d a n s la f a b r i c a t i o n e t la c o m m e r c i a l i s a t i o n d e 

p r o d u i t s p h a r m a c e u t i q u e s . 

M a d a m e d es t e n t r é e au se rv i ce d e T, ( a n c i e n n e m e n t N 

î) le 1 4 o c t o b r e 2 0 0 8 d a n s le c a d r e d ' u n c o n t r a t d e t r a v a i l à d u r é e 

i n d é t e r m i n é e 1 , a f i n d ' y e x e r c e r la f o n c t i o n d ' i n f o r m a t e u r m é d i c a l . 

A p a r t i r d u 16 o c t o b r e 2 0 1 3 , M a d a m e d ! a é t é a b s e n t e p o u r r a i s o n d e 

m a l a d i e , su i v i p a r u n c o n g é d e m a t e r n i t é ( d u 1 4 n o v e m b r e 2 0 1 3 a u 5 m a r s 2 0 1 4 ) , 

l u i - m ê m e su iv i p a r u n e n o u v e l l e p é r i o d e d ' i n c a p a c i t é d e t r a v a i l p r o l o n g é e à c h a q u e 

f o i s p o u r u n e c o u r t e p é r i o d e 2 : 

- 6 m a r s 2 0 1 4 a u 6 a v r i l 2 0 1 4 ; 

- 7 av r i l 2 0 1 4 a u 6 j u i n 2 0 1 4 ; 

- 7 j u i n 2 0 1 4 au 3 1 a o û t 2 0 1 4 ; 

- 1 e r s e p t e m b r e 2 0 1 4 a u 3 1 o c t o b r e 2 0 1 4 ; 

- 1 e r n o v e m b r e 2 0 1 4 au 3 1 d é c e m b r e 2 0 1 4 ; 

- 1 e r j a n v i e r 2 0 1 5 a u 2 8 f é v r i e r 2 0 1 5 ; 

- 1 e r m a r s 2 0 1 5 a u 3 0 av r i l 2 0 1 5 ; 

- 1 e r m a i 2 0 1 5 a u 3 0 j u i n 2 0 1 5 ; 

- 1 e r j u i l l e t 2 0 1 5 a u 3 1 a o û t 2 0 1 5 . 

A p a r t i r d u 2 6 s e p t e m b r e 2 0 1 4 , T ^ a d é c i d é d e r e c o u r i r à u n d é l é g u é ( M . M 

Y( ~) en o u t s o u r c i n g p o u r u n e p é r i o d e l i m i t é e d e 6 m o i s , p a r le b ia is d e F i 

T ; ' t, en r e m p l a c e m e n t d e M a d a m e D Ce p r e m i e r c o n t r a t d ' o u t s o u r c i n g 

a e n s u i t e é t é su i v i d ' u n s e c o n d 3 . 

Le 1 6 j u i l l e t 2Ö15 , T, a d é c i d é d e l i c e n c i e r M a d a m e d avec e f f e t 

i m m é d i a t m o y e n n a n t le p a i e m e n t d ' u n e i n d e m n i t é c o m p e n s a t o i r e de p r é a v i s 

é q u i v a l e n t e à 6 m o i s e t 1 0 s e m a i n e s d e r é m u n é r a t i o n 4 . 

1 Pièce 1 du dossier de TAKEDA. 
2 Pièce 6 du dossier de TAKEDA. 
3 Pièces 8 et 9 de TAKEDA. 
4 Pièce 2 du dossier de TAKEDA. 
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Par c o u r r i e r d u 1 4 a o û t 2 0 1 5 , M a d a m e d a d e m a n d é à T. d e 

f o r m e l l e m e n t m o t i v e r s o n l i c e n c i e m e n t avec e f f e t i m m é d i a t 5 . 

Par c o u r r i e r d u 6 o c t o b r e 2 0 1 5 , 7 a r é p o n d u à M a d a m e d c o m m e 

s u i t : 

« Votre licenciement est la suite d'une longue absence qui a débuté le 16/10/2013, toujours 

prolongée pour une courte durée, sans date de reprise définitive en vue. 

Ceci a perturbé fortement le bon fonctionnement de l'équipe et l'organisation du travail et 

finalement nous avons dû chercher une solution structurelle ». 

IV. D I S C U S S I O N 

1 . P r i n c i p e s 

1 . 1 . 

La loi d u 1 0 ma i 2 0 0 7 t e n d a n t à l u t t e r c o n t r e c e r t a i n e s f o r m e s d e d i s c r i m i n a t i o n a 

p o u r o b j e c t i f d e c r é e r , d a n s les m a t i è r e s v i sées à l ' a r t i c l e 6 , un c a d r e g é n é r a l p o u r 

l u t t e r c o n t r e la d i s c r i m i n a t i o n s u r base d u sexe . El le es t n o t a m m e n t a p p l i c a b l e , en 

ce q u i c o n c e r n e les r e l a t i o n s d e t r a v a i l ( a r t i c l e 6 , § 2 , 3° ) . 

Les c r i tè res p r o t é g é s s o n t les s u i v a n t s : l ' âge, l ' o r i e n t a t i o n s e x u e l l e , l ' é t a t c i v i l , la 

n a i s s a n c e , la f o r t u n e , la c o n v i c t i o n r e l i g i e u s e o u p h i l o s o p h i q u e , la c o n v i c t i o n 

p o l i t i q u e , la c o n v i c t i o n s y n d i c a l e , la l a n g u e , l ' é t a t d e s a n t é a c t u e l o u f u t u r , u n 

h a n d i c a p , u n e c a r a c t é r i s t i q u e p h y s i q u e o u g é n é t i q u e , l ' o r i g i ne soc ia l e ( a r t i c l e 4 , 4° 

d e la l o i ) . 

S e l o n l ' a r t i c l e 7 d e la l o i , t o u t e d i s t i n c t i o n d i r e c t e f o n d é e sur l ' un des c r i t è r e s 

p r o t é g é s c o n s t i t u e u n e d i s c r i m i n a t i o n d i r e c t e , à m o i n s q u e c e t t e d i s t i n c t i o n d i r e c t e 

n e s o i t o b j e c t i v e m e n t j u s t i f i é e p a r u n b u t l é g i t i m e e t q u e les m o y e n s d e réa l i se r ce 

b u t s o i e n t a p p r o p r i é s e t n é c e s s a i r e s . 

Par d é r o g a t i o n à c e t t e d i s p o s i t i o n , u n e d i s t i n c t i o n d i r e c t e f o n d é e su r l 'âge, 

l ' o r i e n t a t i o n s e x u e l l e , la c o n v i c t i o n r e l i g i e u s e o u p h i l o s o p h i q u e , o u u n h a n d i c a p 

d a n s les d o m a i n e s v i sés à l ' a r t i c l e 5, § 1e r , 4 ° , 5 ° , e t 7 ° , p e u t u n i q u e m e n t ê t r e 

j u s t i f i é e p a r des e x i g e n c e s p r o f e s s i o n n e l l e s e s s e n t i e l l e s e t d é t e r m i n a n t e s (a r t i c l e 

8 § 1 ) . 

A u sens d e la l o i , la d i s c r i m i n a t i o n v i s e les c o m p o r t e m e n t s s u i v a n t s ( a r t i c l e 1 4 ) : 

la d i s c r i m i n a t i o n d i r e c t e ; 

la d i s c r i m i n a t i o n i n d i r e c t e ; 

l ' i n j o n c t i o n d e d i s c r i m i n e r ; 

le h a r c è l e m e n t ; 

u n r e f u s d e m e t t r e e n p l a c e des a m é n a g e m e n t s r a i s o n n a b l e s e n f a v e u r 

d ' u n e p e r s o n n e h a n d i c a p é e . 

Pièce 3 du dossier de TAKEDA. 
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1.2. 

Les a r t i c l e s 15 e t s u i v a n t s p r é v o i e n t d i v e r s d i s p o s i t i f s d e p r o t e c t i o n en cas d e 

d i s c r i m i n a t i o n ( n u l l i t é de la d i s p o s i t i o n e n c a u s e , p r o t e c t i o n c o n t r e le l i c e n c i e m e n t ) . 

L 'a r t i c le 18 p r é v o i t l ' i n d e m n i s a t i o n d e la p e r s o n n e v i c t i m e d e d i s c r i m i n a t i o n : 

« §1. En cas de discrimination, la victime peut réclamer une indemnisation de son préjudice 
en application du droit de la responsabilité contractuelle ou extra-contractuelle. 

Dans les circonstances ci-après visées, la personne qui a contrevenu à l'interdiction de la 
discrimination doit verser à la victime une indemnité correspondant, selon le choix de la 
victime, soit à une somme forfaitaire fixée conformément au § 2, soft au dommage 
réellement subi par la victime. Dans ce dernier cas, la victime doit prouver l'étendue du 
préjudice par elle subi. 

§ 2. Les dommages et intérêts forfaitaires visés au § 1er sont fixés comme suit : 

1° hors l'hypothèse visée ci-après, l'indemnisation forfaitaire du préjudice moral subi du fait 
d'une discrimination est fixé à un montant de 650 euros; ce montant est porté à 1.300 euros 
dans le cas où le contrevenant ne peut démontrer que le traitement litigieux défavorable ou 
désavantageux aurait également été adopté en l'absence de discrimination, ou en raison 
d'autres circonstances, telles que la gravité du préjudice moral subi; 

2° si la victime réclame l'indemnisation du préjudice moral et matériel qu'elle a subi du fait 
d'une discrimination dans le cadre des relations de travail ou des régimes complémentaires 
de sécurité sociale, l'indemnisation forfaitaire pour le dommage matériel et moral équivaut 
à six mois de rémunération brute, à moins que l'employeur ne démontre que le traitement 
litigieux défavorable ou désavantageux aurait également été adopté en l'absence de 
discrimination; dans cette dernière hypothèse, l'indemnisation forfaitaire pour le préjudice 
matériel et moral est limitée à trois mois de rémunération brute; si le préjudice matériel 
résultant d'une discrimination dans le cadre des relations de travail ou des régimes 
complémentaires de sécurité sociale peut néanmoins être réparé parle biais de l'application 
de la sanction de nullité prévue à l'article 15, les dommages et intérêts forfaitaires sont fixés 
selon les dispositions du point 1 °. » 

1.3. 

Les a r t i c l e s 2 7 e t 2 8 de la l o i r è g l e n t la q u e s t i o n d e la c h a r g e d e la p r e u v e . L ' a r t i c l e 

2 8 d i s p o s e q u e : 

« § 1er. Lorsqu'une personne qui s'estime victime d'une discrimination, le Centre ou l'un des 
groupements d'intérêts invoque devant la juridiction compétente des faits qui permettent de 
présumer l'existence d'une discrimination fondée sur l'un des critères protégés, il incombe au 
défendeur de prouver qu'il n'y a pas eu de discrimination. 

§ 2. Par faits qui permettent de présumer l'existence d'une discrimination directe fondée 
sur un critère protégé, sont compris, entre autres, mais pas exclusivement : 

1° les éléments qui révèlent une certaine récurrence de traitement défavorable à l'égard de 
personnes partageant un critère protégé; entre autres, différents signalements isolés faits 
auprès du Centre ou l'un des groupements d'intérêts; ou 

•2° les éléments qui révèlent que la situation de la victime du traitement plus défavorable 
est comparable avec la situation de la personne de référence. 
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§3. Parfaits qui permettent de présumer l'existence d'une discrimination indirecte fondée 
sur un critère protégé, sont compris, entre autres, mais pas exclusivement : 

1° des statistiques générales concernant la situation du groupe dont la victime de la 
discrimination fait partie ou des faits de connaissance générale; ou 

2° l'utilisation d'un critère de distinction intrinsèquement suspect; ou 

3° du matériel statistique élémentaire qui révèle un traitement défavorable. » 

C o n c e r n a n t c e t t e d i s p o s i t i o n , la C o u r C o n s t i t u t i o n n e l l e a p r é c i s é : 

« ...il convient avant tout de constater qu'il ne saurait être question d'un renversement de 
la charge de la preuve qu'après que la victime prouve les faits qui laissent présumer 
l'existence d'une discrimination. Par conséquent elle doit démontrer que le défendeur a 
commis des actes ou loi anti-discrimination 2007 donné des instructions qui pourraient, de 
prime abord, être discriminatoires.... Les faits doivent être suffisamment graves et 
pertinents. Il ne suffit pas qu'une personne prouve qu'elle a fait l'objet d'un traitement qui 
lui est défavorable. 
Cette personne doit également prouver les faits qui semblent indiquer que ce traitement 
défavorable a été dicté par des motifs illicites... »6 

La p e r s o n n e q u i s ' e s t i m e v i c t i m e d ' u n e d i s c r i m i n a t i o n d o i t i n v o q u e r des 

c o m p o r t e m e n t s o u d e s f a i t s c o n c r e t s e t c l a i r e m e n t d é f i n i s é m a n a n t d e p e r s o n n e s 

i n d e n t i f i a b l e s , d e s q u e l s il es t p o s s i b l e d ' i n f é r e r q u ' i l y a b i e n e u d i s c r i m i n a t i o n . 7 

T a n t la p r e u v e d e s f a i t s q u i p e r m e t t e n t d e p r é s u m e r u n e d i s c r i m i n a t i o n q u e la 

p r e u v e d e l ' a b s e n c e d e d i s c r i m i n a t i o n p e u v e n t ê t r e r a p p o r t é e s p a r t o u t e s v o i e s de 

d r o i t . 

2 . En l ' e s p è c e 

2 . 1 . 

M a d a m e D p o s t u l e le p a i e m e n t d ' u n e i n d e m n i t é f o r f a i t a i r e d e 6 m o i s d e 

r é m u n é r a t i o n s o i t la s o m m e d e 2 6 . 9 8 7 , 5 6 € e n a p p l i c a t i o n d e l ' a r t i c l e 1 8 d e la lo i 

d u 1 0 m a i 2 0 0 7 . 

El le i n v o q u e a v o i r é t é v i c t i m e d ' u n e d i s c r i m i n a t i o n s u r base d e s o n é t a t d e s a n t é 

l o r s d e s o n l i c e n c i e m e n t . 

El le e s t i m e q u e s o n l i c e n c i e m e n t n 'es t pas j u s t i f i é p a r u n b u t l é g i t i m e p u i s q u ' e l l e a 

é t é r e m p l a c é e b i e n a v a n t la d a t e d e s o n l i c e n c i e m e n t . 

2 .2 . 

En v e r t u des r è g l e s r e l a t i v e s à la c h a r g e d e la p r e u v e e n m a t i è r e de d i s c r i m i n a t i o n , il 

a p p a r t i e n t à M a d a m e D d e d é m o n t r e r d e s f a i t s q u i p e r m e t t e n t de 

p r é s u m e r l ' e x i s t e n c e d ' u n e d i s c r i m i n a t i o n f o n d é e s u r u n c r i t è r e p r o t é g é , s o i t l ' é t a t 

d e s a n t é en l ' o c c u r r e n c e . 

6 CC 12 décembre 2009, n°17/2009 
7 Prés.TTAudenarde 5 juin 2008, T.G.R. 2008,316 
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C e t t e p r e u v e e s t r a p p o r t é e n o t a m m e n t p a r des é l é m e n t s q u i r é v è l e n t u n e c e r t a i n e 

r é c u r r e n c e d e t r a i t e m e n t d é f a v o r a b l e à l ' éga rd d e p e r s o n n e s p a r t a g e a n t u n c r i t è r e 

p r o t é g é ; o u p a r d e s é l é m e n t s q u i r é v è l e n t q u e la s i t u a t i o n d e la v i c t i m e d u 

t r a i t e m e n t p l u s d é f a v o r a b l e es t c o m p a r a b l e a v e c la s i t u a t i o n d e la p e r s o n n e d e 

r é f é r e n c e . 

2 .3 . 

En l ' e s p è c e , M a d a m e D n ' i n v o q u e n i n e p r o u v e a u c u n é l é m e n t p r é c i s e t 

c o n c r e t d e n a t u r e à p e r m e t t r e a u T r i b u n a l d e p r é s u m e r q u ' e l l e a e f f e c t i v e m e n t f a i t 

l ' o b j e t d ' u n e d i s c r i m i n a t i o n b a s é e s u r s o n é t a t d e s a n t é . 

Le s i m p l e f a i t d e l i c e n c i e r u n t r a v a i l l e u r p e n d a n t la p é r i o d e d e m a l a d i e n e p e u t 

c o n s t i t u e r la p r e u v e d ' u n t r a i t e m e n t d i s c r i m i n a t o i r e . 

Dans s o n c o u r r i e r d u 6 o c t o b r e 2 0 1 5 , T n e f a i t n u l l e m e n t a l l u s i o n au f a i t q u e 

le l i c e n c i e m e n t d e M a d a m e D s e r a i t l i é à s o n é t a t d e s a n t é , m a i s 

u n i q u e m e n t à la d é s o r g a n i s a t i o n e n t r a î n é e p a r ses a b s e n c e s (sans p réc i se r l ' o r i g i n e 

de ce l l es -c i ) , p r o l o n g é e s c h a q u e f o i s p o u r des c o u r t e s d u r é e s . 

Ce n ' es t pas p a r c e q u e T a a t t e n d u p r è s d e d e u x ans a p r è s le d é b u t d e 

l ' i n c a p a c i t é d e t r a v a i l p o u r la l i c e n c i e r , a l o r s q u ' e l l e a u r a i t p u le f a i r e a v a n t , q u e ce 

l i c e n c i e m e n t es t n é c e s s a i r e m e n t j u s t i f i é p a r s o n é t a t d e s a n t é . 

M a d a m e C n'a p r o d u i t a u c u n e p i è c e d a n s s o n d o s s i e r p o u v a n t f a i r e 

p r é s u m e r u n e d i s c r i m i n a t i o n (ce dossier étant limité à la production du contrat, de la lettre de 

licenciement, du C4 et des fiches de paie) 

A d é f a u t d e p r o u v e r des é l é m e n t s q u i f o n t p r é s u m e r u n e d i s c r i m i n a t i o n b a s é e s u r 

l ' é t a t de s a n t é , M a d a m e D n e p e u t r e v e n d i q u e r l ' i n d e m n i t é p r é v u e à 

l ' a r t i c le 1 8 d e la l o i d u 1 0 m a i 2 0 0 7 . 

Sa d e m a n d e es t n o n f o n d é . 

PAR C E S M O T I F S , 

LE T R I B U N A L , s t a t u a n t c o n t r a d i c t o i r e m e n t , 

D é c l a r e la d e m a n d e r e c e v a b l e m a i s n o n f o n d é e ; 

En d é b o u t e M a d a m e D ; 

Dé la isse à M a d a m e C' ses p r o p r e s d é p e n s e t la c o n d a m n e à p a y e r à 

T. 2 . 4 0 0 € à t i t r e d ' i n d e m n i t é d e p r o c é d u r e . 
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A ins i j u g é p a r la 2 e m e c h a m b r e d u T r i b u n a l d u t r a v a i l f r a n c o p h o n e d e B r u x e l l e s 

à l a q u e l l e é t a i e n t p r é s e n t s e t s i é g e a i e n t : 

Pascale BERNARD, Juge , 

D a v i d R O Z E N B L U M , Juge soc ia l e m p l o y e u r , 

D i d i e r B A U C O U R T , Juge soc ia l e m p l o y é , 

e t p r o n o n c é à l ' a u d i e n c e p u b l i q u e d u 2 7 JUIN 2017 à l a q u e l l e é t a i t p r é s e n t s : 

Pasca le BERNARD Juge , ass i s tée p a r 

I k r a m EDDAIF , G r e f f i e r d é l é g u é , 

Le Gref f ie r , Les Juges sociaux, Le Juge, 

I. EDDAIF D. ROZENBLUM & D. BAUCOURT P. BERNARD 


